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ACORDO SOBRE DOCUMENTOS DE VIAGEM E DE RETORNO
DOS ESTADOS PARTES DO MERCOSUL E ESTADOS ASSOCIADOS

A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai, a
República Oriental do Uruguaj e a República Bolivariana da Venezuela, na qualidade
de Estados Partes do MERCOSUL, o Estado Plurinacionai da Bolivia e a República
do Equador na qualidade de Estado Associado, sao Partes do presente Acordo.

CONSIDERANDO:

Que é o desejo dos Estados Partes e Assocíados do MERCOSUL aprofundar as
relac,:óesentre si e avancar em medidas que permítam consoíidar o processo de
integrac,:ao regional.

Que é conveniente aprírnorar as normas do MERCOSUL relativas aos Documentos
que habilitam o transito de pessoas no terrltório dos Estados Partes e Associadosdo
MERCOSUL com vistas a gerar as condicóes para a livre círculacáo das pessoas no
ámbito regional.

Que é intencáo dos Estados Partes e Assoclados facilitar, aos nacionaís dos
respectivos paises, o regresso ao país de sua nacionalidade sem necessidade de
visto consular no documento de retorno ou prcvisório que suas respectivas
representacóes consulares ou diplomáticas emitem quando, por motivos de extravío
ou furto nao se encontram de posse do documento héJbil de viagem.

ACORDAM:

ARTlG01
DOCUMENTOS DE VlAGEM

Reconhecer a validade dos documentos de identífícacáo pessoal de cada Estado
Parte e Associado do MERCOSUL estebelecidos no Anexo I do presente documento
como Documento de Viagem hábil para o transito de nacionais efou residentes
regulares dos Estados Partes e Associados do MERCOSUL em seus territérios.

Para efeitas desta artigo, entender-se-á como:

al "Transiio" o' rnovímento de nacionals ou resldentes regulares provenientes do
território de algum dos Estados Partes ou Associados do MERCOSUL, corn
destino ao território de outro Estado Parte ou Associado do MERCOSUL, nao
senda necessário que sua partida seja de seu país de origem ou residencia.

b) "Residente regular" aquelas pessoas estrangeiras que obtiveram uma
permanencia ou residencia permanente, ternporária ou provisória conforme a
legislayao mlqratóría correspondente do 'Estado Parte ou Assoclado do
MERCOSUl do local ande a pessoa reside, desde que, como consequéncía
disso, a legislayao a habilite a ser titular de algum dos documentos de vi ~~""""
enumerados no Anexo do presente. ",v"ONES/:¡{", '1
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o prazo de validade dos documentos do Anexo I será o neles estabelecido pelo
Estadoemissor. No caso de nao possuir data de vencimento, entender-se-a que os
documentos marrtérn sua vigencia por tempo indefinido.

Caso a fotografia ou os dados pessoais gerem dúvidas sobre a identidade do
portador do documento, poderá ser solicitada outra docurnentacáo efetiva para
sanar tal circunstáncia.

ARTIG02
VISTO CONSULAR

Os estrangeiros com residencia regular em algum Estado Parte ou Associado do
MERCOSUL poderao transitar com os documentos estabelecidos no Anexo I pelo
território dos Estados Partes e Associados do MERCOSUL desde que, em razáo de
sua nacionalidade, o visto consular 000 constituir requisito para ingresso no outre
Estado. Nao sendo o caso, deverá utilizar o passaporte de sua nacionalidade e o
visto correspondente.

ARTIG03
DOCUMENTOS DE RETORNO

Reconhecer a validada dos Documentos de Retomo emitidos pelas representacóes
consulares dos Estados Partes ou Associados a seus nacíonais por motivos ele furto,
perda ou extravío dos Documentos de Viagem enumerados no Anexo I do presente.
a fim de transitar pelo terrítórlode outro(s) Estado(s) Parte(s) ou Associadots) com o
único propósito de que seu titular possa retomar ao país de sua nacionalidade, sem
necessidade de visto consular prévio.

Os Documentos de ftetorno a que se refere o parágrafo acima constam do Anexo 11
do presente.

O prazo de validade dos Documentos de Retomo sera o neles estabelecido pelo
Estado emissor no momento de sua expedícáo.

O prazo de permanencia autorizado para realizar o transito será o que cada Estado
Parte ou Associado determinar no momento de efetuar o ingresso ao pafs de
transito, devendo as autoridades migrat6rias levar em conta a distancia e o rneio de
transporte utilizado pelo titular do Documento de Retomo.

ARTIG04
MODIFICA<;:OES

As Partes se comprometem a informar sobre eventuals rnodificacóes dos
documentos estabelecidos no Anexo I e II e a apresentar os respectivos modelos na
reuníáo subsecuente do Foro Especia'lizado Migratório ou por majo do Estado Parte
do MERCOSUL no exercicio da Presidencia Pro Tempere, quem coloca~·I":j~"",,.

conhecimento do Grupo Mercado Comum tais rncdiñcacóes. *yOONES(~~c "-
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ARTlG05
INTERPRETA<;ÁO
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As Partes poderáo apresentar no Foro Especíalizado Migratório do MERCOSUL as
consultas que possam surgir sobre a correta interpretayao que deverá ser aplicada
nos artigos do presente Acordo. O Foro poderá manifestar-se sobre a interpretayao
que deverá ser dada ao Acordo desde que haja consenso entre as Partes do
presente Acordo, fazendo constar esse fato em documento a ser anexado a Ata da
respectiva reuniáo do Foro Especializado MigratÓrio.

ARTIG06
SOLUCAo DE CONTROVÉRSIAS

As conírovérslas que surjarn sobre a interpretacáo a aplicacáo, ou o náo
cumprimento das dlsposlcóes contidas no presente Acordo entre os Estados Pa.rtes
do MERCOSUL se resolveráo pelo sistema de solucáo de conlrovérsias vigente no
MERCOSUL.

As controvérsias que surjam pela interpretaeáo, a aplicar;:ao ou nao cumprimento
das dísposicóes contídas no presente Acordo entre um ou mais Estados Partes do
MERCOSUL e um ou mais Estados Associados se resolveráo pelo mecanismo
vigente no momento em que o problema for apresentado e que houver sido
consensuado entre as Partes.

As controvérsias que surjam pela interpretayáo. apkcacáo ou o nao cumprirnento
das disposicñes contidas no presente Acordo entre dois ou mais Estados
Associados se resolveráo pelo mecanismo vig'ente no momento em que o problema
for apresentado e que houver sido consensuado entre as Partes.

ARTlG07
NORMA MAIS FAVORÁVEL

O presente Acordó será aplicado sem prejuízo de normas ou disposicóes vigentes
em cada Parte que sejam mais favoráveis para o tránsito dos nacionaís e/ou
residentes regulares.

A.RTIG08
VIG,OR

o presente Acordo entrará em viigor aos trínta (30) dias desde a data da sua
assinatera.

ARTIG09
DEPÓSITO

A República do Paraguai será depositarla do presente Acordo devendo enea
cópia devidamente autenticada do mesmo.
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ARTIGO 10
DENÚNCIA
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As Partes poderao em qualquer momento denunciar o presente Acorde mediante
notíñcacáo escrita dirigida ao deposítário, que notlñcará as demais Partes. A
denuncia prodozirá efeitas noventa (90) días após a referida notiñcaeáo.

ARnG011
ADESAO

o presente Acordo estará aberta a adesáo dos Estadas Associados do MERCOSUL

o "Acorde sobre Documentos de Viagem dos Estados Partes do MERCOSUL e
Estados Associados" e o "Segundo Acordo Modifica,tivo do Anexo do Acordo sobre
Documentos de Viagem dos Estados Partes do MERCOSUL e Estados Associados"
ñearáo sem feito urna vez que todos os Estados Signatários cu Aderentes a tais
Acordes sejam Partes do presente Acorde,

Assinado ero Assuncác;"R.epública do Paraguai, no dia 21 de dezembro de 2015,em
um original, nos ídl I Iespanhol e portugués, senda ambos os textos igualmente
autenticas. " I

,1/ ¿:W~~
Pela R ~==::::..,-"",._ntina Pela República Federativa do Brasil

1l·.
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.' ~C=
Pella República Bolivañana da

Venezueta

~\&.
Pelo Estado Pluñnacional~a Bolivia

Pela República. do Equador
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República Argentina
Documento Nacional de lderttidade (para nacionais e estrangeiros residentes).
Passaporte.

República Federativa do Brasil
Reg istro de fdentidade Civil.
Cédula de Identidade expedida por cada Unidade da Federacáo com validaide
nacional.
Cédula de Identidade (para estrangeiros).
Passaporte.

República do Paraguai
Cédula de ldentidade.
Passaporte.

República Oñental do Uruguai
Cédula de ldentidade.
Passaporte.

República Bolivalñana da Venezuela
Cédula de Identídade.
Passaporte.

Estado Plurinacional da Bolivia
Cédula de Identidade (para nacionais).
Cédula de Identídade (para estrangeiros).
Passaporte.

República do Chile
Cédula de Identidade.
Passaporte.

República da Colombia
Cédula de Cidadania
Carleira de Identidade.
Cédula de Estrangeíro.
Passaporte.

República do Equador
Cédula de Cidadania
Cédula de Identidade (para, estrangeiros).
Passaporte.

República do Peru
Documento Nacional de ldentidade.
Cama de Estrangeiro.
Passaporle.

MERCOSUL
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ANEXO 11

República Argentina
Passaporte Provisório (Série "AJ.

República Federativa do Brasil
Autorizagao de Retorno.

RepúbUca do Paragua;
Passaporte Provisório (Salvo-conduto),

República Oriental do Uruguai
Documento Válido de Viagem.

República Bolivariana da Venezuela
Documento de Viagem.

Estado Plurinacionali da Bolivia
Salvo-conduto.

República do Chile
Salvo-conduto.

República da Co[ómbia
Passaporte Isento.
Passaporte de Emergencia.

República do Equador
Salvo-conduto.

República do P:eru
Salvo-conduto.
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A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do Paraguai, a
República Oriental do Uruguai ea República Boiívariana da Venezuela, na
qualídade de Estados Partes do MERCOSUL, e o Estado Plunnacional da Bolívia e
a República do Equador, na qualidade de Estado Associado do MERCOSUL, sao
Partes do presente Acordo.

CONSIDERANDO:

Que os Estados Partes do MERCOSUL aprovaram mediante Resolugao GMC N°
74196 o modelo de Cartao de Entrada e Saída do MERCOSUL para o' transito
internacional de pessoas.

Que os avances tecnológicos e informáticos que os organismos migratórios
evidenciaram nos últimos vinte anos atestam a necessidade de utilizar mecanismos
de reg.istro de transito de pessoas que resultem mais seguros e ágeis mediante o
uso de recursos informáticos existentes.

Que, por isso, as Partes entendem conveniente incorporar a posslbilidade de
registro eletrónico dispensando, quando viáve!, -o suporte material ou físico.

Que, sem prejufzo do acima mencionado e em consonancia com os tempos que os
processos de informaíízacáo dos pontos de fronteira demandam em cada país, é
importante manter o suporte material para aqueles casos em que algum organismo
migratório 01.1 de controle fronteiriyo nao tenna condit;óes técnicas e informáticas de
substitui-Io por um suporte dig~al ou eletrónico de forma imediata e para sftuat;óes
de eventuais conttngiencías.

ACORDAM:

ARTIGO 1

Aprovar a modalidade de registro migratório eletrónico dos dados das pessoas que
se submetem ao controle migratário, o qual deverá ser efetuado pelos organismos
que realizarn o controle de tránsito internacional de pessoas.

o mencionado regi$t~o poderá ser progressivamente implementado substituindo o
formato físico. nas fronteiras em que houver postes de controle de transito
internacional aéreo, fluvial-marítimo e/ou terrestre dos Estados Partes do
MERCOSUL e Estados Associados.

ARTlGO 2 !.

,i'
Os organismos de controle migratório que apliquem o registro migratório eletrónico ! I

poderáo, se for necessário conforme a leg,tslayáo de seu país, entregar comprovante
do transito ao passageiro ou carimbarñntervír seu documento de víagem, qu ""ve"'l""'"
possfvel, ;j?':j di7[¡'h,(
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ARTIGO 3
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i A mocalídade da apresentacáo física do oartáo de Entrada/Saída (CES) e/ou do
I registro com formato papel utiflzado continuará sendo utilizada naqueles casos em
i que o organismo de controle migratório nao come com registro migratório eletrónieo

no ponto de fronteira em questáo,

ARTIG04

Os dados minirnos que o registro eletrónicc dos tránsitos migratorios deverá conter
sáo:

,

! Ir:
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Dados pessoeis
Sobrenomes
Nomes
Data de Nascimento
Sexo
Nacíonalidade

Documento de Viagem
Tipo
Número
País ernissor
Data de vencimento do documento

Dados migratorios
Meio de transporte (terrestre/maritimo1fluvial/aéreo)
Em caso de aéreo: Número de voo

ART1G05

O presente Acordo entrará em vigor aos trinta (30) días desde a data da sua
assinatura.

ARTIG06

A República do Paraguai será deposítária do presente Acorde, devendo encaminhar
ás Partes copias devidamente autenticadas do mesmo.

-2.
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Pela República Federativa do Brasil

Pelo Estado Pluñnacional da Bolivia

naPela Re,¡,.iúJ'~:a.A

/ ~.-e:~~ ! - c.:::::::;.:.- ...s: 0::5' • :-=::.
~~~~~~ araguai.. Pela República Oriental do Uruguaí
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Pela República Bolivañana da

Venezuela

Assinado em Assuncáo, República do Paraguai, no día 21 de dezembro de 2015,
em um original, no Rliomas espanhol e portugués, sendo ambos os textos
igualmente auténtic s - '1
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Pela República do Equador
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